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MENSAGEMAO PROJETO DE LEI NOOí8 DE 27 DEABRIL DE2026

É com elevada honra que submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia câmara Municipal opresente PRoJETo DE LEI QUE DlsPÕE soBRE A ALTERAÇÃo DA DEN6MTNAÇÃ9 DEUNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE COLOMBO.

A presente proposição tem por finalidade promover a adequação das denominações dasinstituiçôes de ensino municipais rurais, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelaorientação no oo1t2o26 da secretaria de Estado da Educação do paraná
SEED/DPGE/DNE/CEF, a qual orienta os Municípios integrantes do sistema Estadual de Ensinoquanto à padronização da nomenclatura das unidades escolares.

Referida orientação estabelece que todas as instítuiçóes de ensino devem adotar,obrigatoriamente' a sequência padronizada de denominaçáo, composta pelos erementos ,,Escota +Municipar + Rurar" ou "Escora + Municipar + do campo,,, conforme o caso, garantindo auniformização dos registros e a correta identificação das unidades no âmbito do sistema Estadual deEnsino .

conforme consignado no documento técnico, a medida visa assegurar que todas as escolas
observem a nomenclatura adequada prevista na Deliberação cEE/pR no 03/1gg8, promovendo aregularizaçáo da Vida Legal do Estabelecimento (vLE) e evitando inconsistências cadastrais junto
aos órgãos estaduais de educação .

lmportante destacar que a referida orientação também aponta que ainda existem instituições comdenominaçôes em desacordo com a sequência correta, reforçando a necessidade de conclusão doprocesso de adequaçáo em todos os Municípios, inclusive com a formalizaçáo por meio de ato
normativo específico .

No âmbito do Município de colombo, a secretaria Municipar de Educação, em atendimento àsolicitação do NÚcleo Regional de Educaçâo da Area Metropolitana Norte, identificou a necessidade
de promover ajustes pontuais nas denominaçÔes de algumas unidades escolares, com o objetivo deadequá-ras ao padrão exigido. 
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Ressalte-se que a presente alteração possui caráter meramente formal e padronizador, não

implicando modificação da identidade histórica das unidades escolares, tampouco alteração de sua
finalidade, estrutura ou funcionamento, preservando-se integralmente os nomes dos homenageados.

Ademais, a medida mostra-se necessária para assegurar a regularidade administrativa das
instituiçÕes de ensino perante os Órgãos estaduais competentes, viabilizando a continuidade de seus
atos autorizativos, registros oficiais e demais procedimentos educacionais.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público envolvido, contamos com o apoio
dos nobres Vereadores para a aprovação do presente projeto de Lei.

Reiteram-se, nesta oportunidade, os protestos da mais alta estima e consideração

Colombo,2T abril de 2026
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PROJETO DE LEI N.O Oí8 DE 27 DE ABRIL DE 2026

Altera a denominaçâo de unidades escolares da

rede municipal de ensino de Colombo e dá

outras provídências.

Art' 1o Ficam alteradas as denominações das seguintes unidades escolares da rede municipal de
ensino:

I - de Escola Rural Municipal Maria Antonieta Farani - Educação lnfantil e Ensino Fundamental, para
Escola Municipal Rural lrmã Maria Antonieta Farani- Educação lnfantil e Ensino Fundamental;

ll - de Escola Rural Municipal lmbuial da Roseira - Educaçáo lnfantil e Ensino Fundamental, para
Escola Municipal Rural lmbuial da Roseira - Educação lnfantil e Ensino Fundamental;

lll - de Escola Rural Municipal João José Gasparin - Educação Infantil e Ensino Fundamental, para
Escola Municipal Rural João José Gasparin - Educação lnfantil e Ensino Fundamental;

lV - de Centro Rural Municipal Padre Eugênio Belotto, para Centro Municipal Rural de Educação
lnfantil Padre Eugênio Belotto.

Art' 2o Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequaçÕes administrativas necessárias à
atualização das denominaçÕes, inclusive quanto a registros, documentos oficiais, sistemas e
sinalizaçôes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Colom de abril de 2026.
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